












































PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                     Nº1.082/2025 
Prorroga o prazo da Portaria n° 848/2025, de 08 de agosto de 2025, que 

dispõe sobre a Instauração de Procedimento Sindicante. 

 

 

 

Francisco José do Nascimento, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 

usando de suas atribuições legais: 

 

 

RESOLVE: 
 

 

I -    Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 848, de 08 de agosto de 2025, 

por igual período. 

 

 

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Francisco José do Nascimento  
Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 13 (treze) 

dias do mês de novembro de 2025. 
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PORTARIA                      Nº1.083/2025 
Prorroga o prazo da Portaria n° 851/2025, de 08 de agosto de 2025, que 

dispõe sobre a Instauração de Procedimento Sindicante. 

 

 

Francisco José do Nascimento, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 

usando de suas atribuições legais: 

 

 

 

RESOLVE: 
 
 

I -    Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 851, de 08 de agosto de 2025, 

por igual período. 

 

 

 

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Francisco José do Nascimento  
Prefeito Municipal 

 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 13 (treze) 

dias do mês de novembro de 2025. 
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PORTARIA                      Nº1.084/2025 
Prorroga o prazo da Portaria n° 850/2025, de 08 de agosto de 2025, que 

dispõe sobre a Instauração de Procedimento Sindicante. 

 

 

 

Francisco José do Nascimento, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 

usando de suas atribuições legais: 

 

 

 

RESOLVE: 
 
 
 

I -   Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 850, de 08 de agosto de 2025, 

por igual período. 

 

 

 

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Francisco José do Nascimento 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 14 

(quatorze) dias do mês de novembro de 2025. 
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PORTARIA                      Nº1.085/2025 
Prorroga o prazo da Portaria n° 849/2025, de 08 de agosto de 2025, que 

dispõe sobre a Instauração de Procedimento Sindicante. 

 

 

 

Francisco José do Nascimento, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 

usando de suas atribuições legais: 

 

 

 

RESOLVE: 
 
 
 

I -   Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 849, de 08 de agosto de 2025, 

por igual período. 

 

 

 

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Francisco José do Nascimento 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 14 

(quatorze) dias do mês de novembro de 2025. 
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PORTARIA                      Nº1.086/2025 
Prorroga o prazo da Portaria n° 847/2025, de 08 de agosto de 2025, que 

dispõe sobre a Instauração de Procedimento Sindicante. 

 

 

 

Francisco José do Nascimento, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 

usando de suas atribuições legais: 

 

 

RESOLVE: 
 

 

 

I -   Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 847, de 08 de agosto de 2025, 

por igual período. 

 

 

 

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Francisco José do Nascimento 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 14 

(quatorze) dias do mês de novembro de 2025. 
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PORTARIA                      Nº1.087/2025 
Prorroga o prazo da Portaria n° 846/2025, de 08 de agosto de 2025, que 

dispõe sobre a Instauração de Procedimento Sindicante. 

 

 

 

Francisco José do Nascimento, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 

usando de suas atribuições legais: 

 

 

 

RESOLVE: 
 
 

 

I -   Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 846, de 08 de agosto de 2025, 

por igual período. 

 

 

 

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Francisco José do Nascimento 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 14 

(quatorze) dias do mês de novembro de 2025. 
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PORTARIA                      Nº1.088/2025 
Prorroga o prazo da Portaria n° 845/2025, de 08 de agosto de 2025, que 

dispõe sobre a Instauração de Procedimento Sindicante. 

 

 

 

Francisco José do Nascimento, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 

usando de suas atribuições legais: 

 

 

RESOLVE: 
 

 

 

I -   Prorrogar o prazo de vigência da Portaria nº 845, de 08 de agosto de 2025, 

por igual período. 

 

 

 

II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Francisco José do Nascimento 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 14 

(quatorze) dias do mês de novembro de 2025. 
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PORTARIA                      Nº1.089/2025 
Designa a Comissão Municipal de Acompanhamento, Supervisão e Controle 
do IEG-M (Índice de Efetividade da Gestão Municipal) I-AMB, criado pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assim como a Comissão 
Executiva do IEG-M.  
 

 

Francisco José do Nascimento, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 
usando de suas atribuições legais: 
 
 
CONSIDERANDO a efetivação da Portaria nº 277 de 2024, que cria as 
Comissões: Comissões Municipais de Acompanhamento, Supervisão e 
Controle do IEG-M e ainda a importância da adoção de medidas para a 
efetiva melhoria das políticas públicas municipais, objetivando atingir a 
otimização dos resultados do Índice de Efetividade da Gestão Municipal 
(IEG-M) aferido anualmente pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo (TCESP); 
 
 
CONSIDERANDO que o E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
dividiu o IEG-M em 7 índices, a saber: 
 
 
 
RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica designada a Comissão Municipais de Acompanhamento, Supervisão 
e Controle do IEG-M (Índice de Efetividade da Gestão Municipal) I-AMB, 
criada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que será composta 
pelos seguintes membros:  
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I-AMB /TCESP - Índice Municipal do Meio Ambiente 

- Diego Viana  
 
- Ester Pahor de Oliveira Cavalcanti  
 
- Ivan Luiz Valente da Silva  
 
 

Art. 2° Esta Portaria Estrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas 
as disposições em contrário, em especial a portaria n° 282/2024. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2025. 
 

 
 
 

Francisco José do Nascimento 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 14 
(quatorze) dias do mês de novembro de 2025. 
 
 

 

 

 
 

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu-Guaçu – SP – CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                         Nº1.090/2025 
Designa a comissão permanente do programa de cadastramento e 
recadastramento de imóveis e áreas edificadas, para fins tributários já 
consolidadas para o cadastro imobiliário tributário municipal de acordo com 
a lei municipal nº 3.406/2025. 
 

Francisco José do Nascimento, Prefeito do Município de Embu Guaçu, 

usando de suas atribuições legais: 

 

 

Considerando A Lei Municipal nº 3.406/2025, que criou o programa de 
cadastramento tributário imobiliário, recadastramento e atualização do 
cadastro tributário imobiliário para fins tributário; 
 

Considerando o decreto municipal nº 3.339/2025, que criou a comissão que 
irá coordenar as ações de atualização cadastral imobiliária para fins 
tributários; 
 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Fica designada a comissão permanente do programa de cadastramento e 
recadastramento de imóveis com área edificada, para fins tributário, 
destinado a atualizar áreas já consolidadas para o cadastro imobiliário 
tributário municipal, bem como atualização de informações de 
compromissários, proprietários e as devidas áreas construídas, para fins de 
lançamento e cobrança do imposto predial e territorial urbano - IPTU, da 
taxa de coleta de lixo e demais tributos vinculados a propriedade imobiliária, 
de que será composta pelos seguintes membros: 

 

- Geraldo Cosme Barbosa - Presidente; 

- Ingrid Lais Oliveira Rodrigues; 

- Renato Reis de Andrade; 

- Valdir Alves Mendes; 

- Letícia Lima de Oliveira. 
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II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Francisco José do Nascimento 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 14 

(quatorze) dias do mês de novembro de 2025. 
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PORTARIA                     Nº 1.091/2025 
Designa a Comissão Municipal de Acompanhamento, Supervisão e Controle 
do IEG-M (Índice de Efetividade da Gestão Municipal) I-CIDADE, criado 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assim como a Comissão 
Executiva do IEG-M.  
 

Francisco José do Nascimento, Prefeito do Município de Embu Guaçu, 

usando de suas atribuições legais: 

 

 

 

CONSIDERANDO a efetivação da Portaria nº 277 de 2024, que cria as 
Comissões: Comissões Municipais de Acompanhamento, Supervisão e 
Controle do IEG-M e ainda a importância da adoção de medidas para a 
efetiva melhoria das políticas públicas municipais, objetivando atingir a 
otimização dos resultados do Índice de Efetividade da Gestão Municipal 
(IEG-M) aferido anualmente pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(TCESP); 
 

CONSIDERANDO que o E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
dividiu o IEG-M em 7 índices, a saber: 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica designada a Comissão Municipais de Acompanhamento, Supervisão 
e Controle do IEG-M (Índice de Efetividade da Gestão Municipal) I-
CIDADE, criada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que será 
composta pelos seguintes membros:  

 

RESOLVE: 
 

I-CIDADE /TCESP - Índice Municipal de Cidades Protegidas 

- Sabrina dos Santos 
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- Vagner de Jesus Vieira 

- Aguimar da Costa 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Francisco José do Nascimento 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 17 

(dezessete) dias do mês de novembro de 2025. 
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PORTARIA                     Nº 1.093/2025 
Dispõe sobre a nomeação do Senhor Jefferson dos Santos Miranda, como 

Secretário de Licitações. 

 

 

Francisco José do Nascimento, Prefeito do Município de Embu Guaçu, 

usando de suas atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear o Senhor Jefferson dos Santos Miranda, portador da cédula de 

identidade RG. nº 42.***.***- X e do CPF nº 431.***.*** - 17, no cargo de 

Secretário de Licitações. 
 

 

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Francisco José do Nascimento 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 24 (vinte e 

quatro) dias do mês de novembro de 2025. 
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PORTARIA                     Nº 1.094/2025 
Instaura Processo Sindicante, Designa Comissão e dá outras 
Providências. 
 
 
CONSIDERANDO o interesse público, que determina a apuração de 

irregularidades praticadas pelos agentes do Município no exercício de suas 

atribuições e cumprindo o determinado na Constituição Federal de 1988, que 

equiparou os expedientes administrativos aos judiciais, no que diz respeito 

ao resguardo de garantias do acusado, e ainda o risco de anulação desses 

expedientes por vícios formais e ainda reconhecendo que os servidores 

indicados possuem conduta ilibada e estão aptos a participarem dos trabalhos 

da comissão de apuração dos fatos ocorridos nos Processos Administrativos 

Disciplinares e Sindicâncias Administrativas; 

 

 

CONSIDERANDO o decreto nº 3.088/2020, que dispõe sobre a Comissão 

Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias 

Administrativas, no âmbito da administração pública municipal e adota 

outras providências; 

 

 

CONSIDERANDO os fatos narrados em expediente, que noticia possíveis 

irregularidades e/ou atos incoerentes ao cargo ou função exercida pela 

servidora N.B.B.  

 

 

Francisco José do Nascimento, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 

usando de suas atribuições legais: 

 

 

RESOLVE: 
 

 

I -    Designar  os  servidores  Iva  Maise  Bertoldo  Fernandes, Stefany Terra 
Sousa Gomes e Ingrid Lais Oliveira Rodrigues, para sob a presidência do 

primeiro comporem Comissão Temporária de Processo Sindicante, para 

apuração e aplicação de medidas cabíveis em face dos fatos supracitados em 

conformidade com o disposto no Decreto nº 3.088/2020. 
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II -   Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos 

demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à 

instrução processual, sempre que designados.  
 

 

III - A Comissão deverá reunir-se sempre que convocada por seu Presidente. 
 

 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Francisco José do Nascimento 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 24 (vinte e 

quatro) dias do mês de novembro de 2025. 
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PORTARIA                     Nº 1.097/2025 
Dispõe sobre a nomeação da Senhora Thayane Micaeli Domingues de Souza, 

como Chefe de Divisão de Licitações. 

 

 

Francisco José do Nascimento, Prefeito do Município de Embu Guaçu, 

usando de suas atribuições legais: 

 

 

  

RESOLVE:  

 

 

I - Nomear a senhora Thayane Micaeli Domingues de Souza, portadora da 

cédula de identidade RG. nº 53.***.***-3 e do CPF nº 495.***.***-44, no 

cargo de Chefe de Divisão de Licitações. 
 

 

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Embu-Guaçu, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Francisco José do Nascimento 
Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 26 (vinte e 

seis) dias do mês de novembro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU

Secretaria Municipal de Suprimentos

 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 185/2025 17/11/25

PARA Secretaria Municipal de Administração.

REF.:

Lei 2.973 de 04/06/2020 de autoria do Vereador Carlos Shyton

Encaminhamento de informações relativas ao enfretamento da
pandemia por COVID-19

    

 

 

Ilmo. Secretário

 

Tem o presente a finalidade de atender a Lei Municipal 2.973 de 04/06/2020 que obriga o envio à Câmara

Municipal das aquisições de bens e contratações de serviços que se destinam ao enfrentamento da situação

de calamidades originada pela pandemia do COVID-19.Para tanto informo que nas semanas do dia 29/10/25

a 31/10/25, 03/11/25 a 07/11/25 e 10/11/25 a 14/11/25. Não foi feito os envios dos relatórios nestas datas,

devido a não ter tido nenhum processo que se enquadrava na lei do Covid e não foram contraídas compras.

Salvo outra informação que eu desconheça, obrigações decorrentes de compras ou serviços no critério

estabelecido.

 

 

 

 

 

Sem mais, ao ensejo transmitimos nossas respeitosas saudações.

 

Atenciosamente

 

 

Naiara Barcelos Bezerra
Secretária de Suprimentos
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Documento assinado eletronicamente por Naiara Barcelos Bezerra, Secretário(a) de Licitações,

em 18/11/2025, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto

Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo

eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://cidades.sei.sp.gov.br/rasaopaulo/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0504438 e o

código CRC BCE9382E.

Referência: Processo nº 3515103.405.00002565/2025-10 SEI nº 0504438
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